
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS-TO
Avenida Tocantins, nº 21 - Centro

DECRETO Nº 017, DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
Dispõe sobre inexigibilidade de processo licitatório para a contratação de assessoria em licitações e contratos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o contido no processo administrativo 036/2025;
CONSIDERANDO que a prefeitura do município de Bom Jesus do Tocantins/TO, não dispõe de corpo técnico na área de licitações e contratos;
CONSIDERANDO as razões exaradas no Parecer Jurídico contidas processo administrativo 036/2025;
CONSIDERANDO que o que dispõe os artigos 72 e 74 da Lei 14.133/21, que possibilita a decretação de inexigibilidade para contração serviços
técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização;
CONSIDERANDO a notória especialização do profissional Renato Lopes Vasconcelos na área pública municipal, além de possuir título de pós-
graduação  em lato  sensu  em MBA  Licitações  e  Contratos:  Governança  e  Gestão  em Contratações  e  Aquisições  Públicas,  (Área  de
conhecimento Negócios, administração e direito).
CONSIDERANDO que o valor dos serviços é baseado no valor de mercado;
CONSIDERANDO  a  urgência  na  contratação  de  profissional  nesta  área  tendo  em  vista  ser  indispensável  para  confecção  dos  processos
licitatórios;
RESOLVE:
Art. 1º - A inexigibilidade de procedimento licitatório para a contratação de serviços técnicos especializados em licitações e contratos da
empresa  RVASCO –  Assessoria  em Gestão  Ltda.,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n.º  32.182.763/0001-97,
estabelecida na Avenida Josino de Moura, s/n, CEP: 77.765-000, centro, Barra do Ouro, estado do Tocantins.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

 EDMILSON RODRIGUES SOARES

Prefeito Municipal
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